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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0022141-06.2011.815.0011.
ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Moda Carioca Calçados e Acessórios Ltda.
ADVOGADO: Saulo Medeiros da Costa Silva.
APELADA: Alessuênia Silva Nogueira.
ADVOGADO: José Etealdo da Silva Pessoa Neto.

EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
FURTO  DE  PERTENCES  NO  INTERIOR  DE  ESTABELECIMENTO
COMERCIAL.  PROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.  APELAÇÃO.  PRELIMINAR
DE NULIDADE DA SENTENÇA, POR DISCORRER SOBRE FATOS DIVERSOS
ÀQUELES  ALEGADOS  NOS  AUTOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  OBJETOS
PESSOAIS DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DEVER DE GUARDA E
VIGILÂNCIA  POR  PARTE  DO  FORNECEDOR  DE  SERVIÇOS.  NÃO
CONFIGURAÇÃO DO DEVER DE INDENIZAR. PROVIMENTO DO APELO.

1.  Embora  reste  configurada  a  retratação de fatos  estranhos  ao  caso vertente  em
alguns  momentos  do  Decisum,  as  conclusões  nele  firmadas  convergem  para  a
conjuntura  encartada  no  caderno  processual,  inexistindo  mácula  suficiente  para
caracterizar sua nulidade.

2.  Em se  tratando  de  furto  de  pertences  pessoais  do  consumidor,  não  há  como
transferir a responsabilidade pela guarda e vigilância ao estabelecimento comercial,
diante da impossibilidade de exigir que este assuma o dever de segurança sobre cada
uma das pessoas que transitam simultaneamente no interior da loja.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0022141-06.2011.815.0011, em que figuram como Apelante Moda Carioca
Calçados e Acessórios Ltda. e como Apelada Alessuênia Silva Nogueira.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-lhe provimento.

VOTO.

A Moda Carioca Calçados e Acessórios Ltda. interpôs  Apelação contra
Sentença, f. 44/56, proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande, nos autos da Ação de Reparação por Danos Morais e Materiais ajuizada em
seu desfavor por  Alessuênia Silva Nogueira,  que julgou procedentes os pedidos,
condenando-o  ao  pagamento  de  indenizações  por  danos  materiais  e  morais,
respectivamente, nos valores de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), e
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescidas de juros de mora e correção monetária,
além de fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação. 



Em suas razões, f.  58/69, a Apelante ventilou,  em sede de preliminar,  a
nulidade da Sentença, por utilizar fundamentos dissociados do caso concreto.

No mérito, asseverou que o Juízo a quo indeferiu o pedido da Apelada de
inversão do ônus da prova, cabendo-lhe, portanto, demonstrar a existência do furto
dentro de seu estabelecimento comercial.

Alegou que o suposto crime, se efetivamente ocorreu,  decorreu de culpa
exclusiva da Apelada, que agiu de maneira descuidada,  acrescentando que,  acaso
mantido o capítulo condenatório dos danos morais, os mesmos devem ser reduzidos.

Pugnou,  ao final,  pelo provimento do Apelo,  para que,  em caso de não
acolhimento da prefacial, fossem julgados improcedentes os pedidos ou reduzidos os
danos morais e a verba honorária.

Intimada, a Recorrida não apresentou Contrarrazões, conforme certidão de
f. 75.

A Procuradoria  de  Justiça,  f.  80/84,  opinou  pelo  provimento  parcial  do
Recurso, para reduzir o valor da indenização em quantia a ser fixada pelo Colegiado.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Em análise à prefacial de nulidade da Sentença, por discorrer sobre fatos
diversos  aos  retratados na lide,  vislumbra-se que,  embora  reste  configurado essa
situação em alguns momentos do Decisum, as conclusões nele firmadas convergem
para  a  conjuntura  encartada  no  caderno  processual,  motivo  pelo  qual  rejeito  a
preliminar. 

No tocante ao mérito, infere-se dos fatos narrados na própria exordial que a
Apelada ingressou nas dependências da Recorrente e, após a prova de um sapato,
percebeu o furto de sua bolsa com os respectivos pertences, o que gerou a elaboração
de boletim de ocorrência e o ajuizamento da presente demanda, diante da negativa
daquela em proceder ao ressarcimento pelos prejuízos sofridos.

O Juízo  a quo julgou procedentes  os  pedidos,  ao  fundamento  de  que a
Apelante detinha o dever de guarda e segurança.

O  Decisum fez  uso  de  precedentes  relativos  a  roubo  de  veículos  em
estacionamentos de estabelecimentos comerciais, porém, tais julgados, que tratam de
situações em que o dever de guarda é evidente, não possuem similaridade com a
hipótese vertente.

Quando ocorreu o furto da bolsa da Autora no interior da loja, a mesma
estava sob sua própria guarda, não havendo como transferir a responsabilidade ao
estabelecimento comercial, diante da impossibilidade de exigir que este assuma o
dever de vigilância sobre cada uma das pessoas que lá transitam.

Trata-se de exigência inviável, pois nem mesmo a adoção de medidas de
segurança – como câmeras e funcionários para tanto – seria suficiente para vigiar



permanentemente todo o ambiente de uma loja, atentando para cada um dos clientes
que ali se encontram simultaneamente.

Nessas circunstâncias, não há dever de guarda do estabelecimento quanto
aos objetos pessoais  da clientela,  pois tal  controle  não é razoavelmente exigível,
ultrapassando  o  dever  anexo  de  segurança  decorrente  da  relação  de  consumo
entabulada entre as partes.

O  fato  ocorreu,  em verdade,  por  descuido  da  própria  Demandante  com
relação aos seus pertences, uma vez que, como narrado na inicial, somente atentou
para a ocorrência da subtração após a prova de um sapato.

Ausente,  portanto,  o  nexo  de  causalidade  entre  o  dano  sofrido  pela
Recorrida  e  uma  conduta  imputável  à  Insurgente,  não  há  que  se  falar  em
responsabilidade civil, ante a excludente prevista no art. 14, §3º, II, do CDC1, assim
como vem destacando a jurisprudência Pátria em casos semelhantes2.

1 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. [...].
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: [...];
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

2 APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  FURTO DE PERTENCES NO INTERIOR DE ESTABELECIMENTO
COMERCIAL.  INEXISTÊNCIA  DE  DEVER  DE  GUARDA  E  VIGILÂNCIA  POR  PARTE  DO
FORNECEDOR. NÃO CONFIGURAÇÃO DO DEVER DE INDENIZAR. Em se tratando de furto de
pertences pessoais do consumidor, que este carrega consigo, não há como transferir a responsabilidade
pela guarda e vigilância ao estabelecimento comercial, diante da impossibilidade de exigir-se que este
assuma o dever de segurança sobre cada uma das pessoas que transitam simultaneamente no interior da
loja. Controle que não é razoavelmente exigível, ultrapassando o dever anexo de segurança decorrente
da  relação  de  consumo  havida  entre  as  partes.  Defeito  do  serviço  inexistente,  afastando  a
responsabilidade do fornecedor, ex vi do art. 14, § 3º, do CDC. Sentença de improcedência mantida.
APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70053592259, Décima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, Julgado em 25/04/2013) 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  FURTO  DE  BOLSA  NO  INTERIOR  DE  ESTABELECIMENTO
COMERCIAL  (SUPERMERCADO).  AUTORA  QUE  SE  AFASTOU  DO  CARRINHO  DE
COMPRAS  ONDE  ESTAVA  SUA  BOLSA  PARA  OLHAR  PRODUTOS  NA  PRATELEIRA.
RESPONSABILIDADE  DO  FORNECEDOR  AFASTADA  POR  ATO  DE  TERCEIRO.
NEGLIGÊNCIA TAMBÉM DA VÍTIMA. AUSENTE O DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. "Se a vítima experimentar um dano, mas
não  se  evidenciar  que  o  mesmo  resultou  do  comportamento  ou  da  atitude  do  réu,  o  pedido  de
indenização, formulado por aquela, deverá ser julgado improcedente" (RODRIGUES, Sílvio. Direito
civil: responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 1986. v. 4. p. 18). (TJ-SC - AC: 20120560307 SC
2012.056030-7 (Acórdão), Relator: Marcus Tulio Sartorato, Data de Julgamento: 27/08/2012, Terceira
Câmara de Direito Civil Julgado)

RESPONSABILIDADE  CIVIL   CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS   FURTO  DE
VALISE  NO  INTERIOR  DE  ESTABELECIMENTO  COMERCIAL   RESPONSABILIDADE  DO
FORNECEDOR  AFASTADA  POR  ATO  DE  TERCEIRO.  I   Não  se  pode  responsabilizar  a
concessionária de serviço público por furto de bolsas, carteiras e outros objetos de guarda pessoal, se
comprovada culpa de terceiro. II - O fato presente também tem suas raízes fincadas no descuido do
próprio consumidor, responsável primeiro e direto pela guarda da coisa. III - Diante do quadro fático
delineado pelas instâncias ordinárias, inegável que o furto da valise no interior de loja, em rua de grande
movimento,  constitui  fato  de  terceiro,  agravado  pelo  descuido  do  autor.  IV  -  Afastado  o  caráter
protelatório,  não  há  de  se  cominar  pena  de  multa  nos  embargos  de  declaração.  Recurso  especial
provido.  (STJ  -  REsp:  659019  RJ  2004/0095189-2,  Relator:  Ministro  CASTRO  FILHO,  Data  de
Julgamento: 23/08/2007, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 12/11/2007 p. 214)



Posto isso, dou provimento à Apelação, para reformar integralmente a
Sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

Custas  e honorários  advocatícios  pela Apelada,  os quais fixo em R$
1.000,00 (mil reais), aplicando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50.   

É o voto.

Presidi  o  julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


